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MARIA JOSÉ DE JESUS ZAGOLIN, devidamente 

qualificada nos autos da AÇÃO PREVIDENCIÁRIA CONCESSÓRIA DE 

BENEFICIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE, que move em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, vem respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados, apresentar 

MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO MÉDICO PERICIAL, nos termos que segue:  

 

A parte Autora foi instada a apresentar manifestação 

quanto ao teor da avaliação médico pericial de ID 267820767. 

 

A conclusão pericial a que chegou o Nobre Perito é 

favorável a concessão da benesse assistencial, porquanto restou 

demonstrada a deficiência da parte Autora, observe: 

 

 

https://pje1g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=5317537&ca=38ed33c688fe3829a1781ce6c79665ebb951ce49bb381e4a64d2ff8a93d3004c39042f8a939fe085cae062d9e8f1e6bad89ffd2e52d113a9&aba=


 

Não bastasse a constatação da deficiência 

(LOMBALGIA COM ARTROSE DE COLUNA VERTEBRAL LOMBAR), o Nobre 

Perito assevera estar a Autora padecendo com DEFICIÊNCIA SEVERA, 

observe: 

 

 

 

Também restou constatado que as limitações físicas 

impedem a parte Autora de exercer qualquer atividade laboral, observe: 

 
 

No quesito de n.º 13 o Nobre Expert assevera que a 

deficiência da qual a Autora padece, a impede de ser reabilitada para o 

exercício de atividade remunerada, observe: 

 
 

 

Deste modo, ante a constatação de deficiência que 

causa impedimento de longo prazo, é de rigor a concessão da benesse 

assistencial, nos moldes pretendidos na peça exordial, que noticia o 

indevido indeferimento, razão pela qual pede seja a Autarquia Ré 



 

condenada ao pagamento da benesse desde a data do requerimento 

administrativo em 19/04/2021. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Dourados/MS, 9 de novembro de 2022. 

 

 

 

Documento assinado digitalmente. 

LUIS HENRIQUE MIRANDA 

OAB-MS nº. 14.809 

 
 

 


